
Google é obrigada a impedir ameaças feitas no Orkut

A 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais determinou que a Google Brasil impeça
qualquer menção ao nome de um adestrador de cães da cidade de Santa Rita do Sapucaí (MG), sob pena
de multa diária de R$ 1 mil.

O adestrador entrou com um pedido de liminar, alegando que, a partir de meados de 2007, passou a ser
ameaçado por terceiros no Orkut. Ele alega que os ofensores o chamavam de “adestrador da morte” e
perguntavam se ele adestrava cães com pontapés. Afirmou, ainda, que diziam ser ele “um ser irracional”
e o perseguiam com uma moto e um carro, com freqüência. As agressões eram feitas pela internet.

A Google, em sua defesa, argumentou que não tinha condições técnicas de atender ao pedido do
adestrador. Em primeira instância, a ação do adestrador foi julgada procedente pelo juiz Romário Silva
Junqueira, da 1ª Vara Cível de Santa Rita do Sapucaí. A Google, então, recorreu ao TJ mineiro, mas não
obteve sucesso.

Os desembargadores Saldanha da Fonseca, relator, José Flávio de Almeida e Nilo Lacerda entenderam
que, “diante do quadro apresentado, constata-se que a decisão fustigada não merece reparo, parecendo
razoável a manutenção da liminar”.
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